
 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/006 

DISPENSA Nº 2025/002 
 

 

OBJETO DA DISPENSA: Contratação de Empresa especializada em Prestação de serviços de 

Digitação da Documentação que alimenta os campos do E-TCM, com mão de obra e equipamentos 

necessários ao cumprimento do objeto para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo 

Estevão-Ba. 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 

WEBERSON CICERO ARAUJO NETO -ME 62.400,00 27.612.461/0001-71 

WW CONSULTORIA E ASS. CONTABIL LTDA. 64.200,00 10.383.649/0001-92 

B & C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – ME. 63.600,00 02.944.746/0001-89 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 

no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa WEBERSON CICERO 

ARAUJO NETO, foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro dos 

limites estabelecidos por lei. 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 

autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  

 

 
Santo Estevão – Bahia, 22/01/2024. 

 

Gilvan da Silva Costa 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 

 

 

 

Josth John Junqueira dos Santos 

Tesoureiro 

 

 

Glauco Alves Mendes 

Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.612.461/0001-71
Razão

Social: WEBERSON CICERO ARAUJO NETO ME

Endereço: RUA LEONIDIO VIEIRA N 129 / BELA VISTA / BARRA DO CHOCA / BA
/ 45120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025

Certificação Número: 2024122805034925363986

Informação obtida em 10/01/2025 16:01:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/01/25, 16:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf /pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WEBERSON CICERO ARAUJO NETO
CNPJ: 27.612.461/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:48 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2025.
Código de controle da certidão: BD4C.992D.7671.F970
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 17/01/2025 14:21

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250372604

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.612.461/0001-71

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 17/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WEBERSON CICERO ARAUJO NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.612.461/0001-71
Certidão nº: 56370388/2024
Expedição: 16/08/2024, às 00:12:00
Validade: 12/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WEBERSON CICERO ARAUJO NETO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.612.461/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00679469E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 17/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: WEBERSON CICERO ARAUJO NETO-ME
CNPJ: 27.612.461/0001-71
Endereço: RUA MARCOLINO NEPOMUCENO, 175

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 17 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ

13.752.993/0001-08CNPJ:
Endereço: RUA Duque Caxias Nº 165 - CENTRO
CEP: 45.710-000 Telefone: (73) 3265-1910

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR DE TRIBUTOS

CPF/CNPJ:

Contribuinte:

27.612.461/0001-71

20171

WEBERSON CICERO ARAUJO NETO

Nº: 001618/2025

Inscrição Municipal:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

RUA Marcolino Nepomuceno,175 -  45.710-000 ITORORO.Endereço:

Ressalvado o direito de a Prefeitura Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Departamento de Tributos e inscrições em Dívida Ativa do Município.

Emissão:
Validade: 04/02/2025

Atenção!

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticação

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
https://www.itororo.ba.gov.br/.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

06/12/2024

586638447443



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/007 

DISPENSA Nº 2025/003 
 

 

OBJETO DA DISPENSA: Contratação de serviços especializados em Consultoria e Assessoria no 

envio e cadastro dos arquivos do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria – SIGA, envio das 

declarações do SICONFI e DCTFWEB a para a Câmara Municipal de Santo Estevão-Ba. 

 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 

WW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA  61.800,00 10.383.649/0001-92 

B & C COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME. 84.000,00 02.944.746/0001-89 

MS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA 72.000,00 58.175.103/0001-72 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 

no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa WW CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro 

dos limites estabelecidos por lei. 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 

autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  

 

 
Santo Estevão – Bahia, 22/01/2024. 

 

Gilvan da Silva Costa 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 

 

 

 

Josth John Junqueira dos Santos 

Tesoureiro 

 

 

Glauco Alves Mendes 

Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



CERTIDÃO ESTADUAL
AÇÕES CÍVEIS - 1º GRAU

CERTIDÃO Nº: 00667197E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL
CNPJ: 10.383.649/0001-92
Endereço: RUA ADOLFO MARON, Nº 21, CENTRO, Itabuna - BA

Esta certidão abrange as ações das varas de família, varas de sucessões, 
órfãos, interditos e ausentes (exceto inventário, arrolamento judicial e interdição / 
curatela), varas cíveis, varas de relações de consumo, varas de registros públicos, varas 
de acidente trabalho, vara de auditoria militar cível, vara empresarial (exceto falência, 
insolvência e recuperação judicial) e varas da fazenda pública administrativa, tributária 
estadual e tributária municipal e informa exclusivamente processos ativos em nome da 
pessoa pesquisada, figurando no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça e em curso nos Juizados Especiais.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 6 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.383.649/0001-92
Certidão nº: 79468414/2024
Expedição: 18/11/2024, às 08:31:45
Validade: 17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.383.649/0001-92, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 11/12/2024 16:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20245355062

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.383.649/0001-92

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 11/12/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 10.383.649/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:57 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2025.
Código de controle da certidão: DF5E.3F60.D4CA.A7CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.383.649/0001-92
Razão

Social: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Endereço: R MONTE ALTO 37 / SAO CAETANO / ITABUNA / BA / 45607-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011504351653980473

Informação obtida em 24/01/2025 11:10:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/01/2025, 11:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.383.649/0001-92
Razão

Social: WW CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Endereço: R MONTE ALTO 37 / SAO CAETANO / ITABUNA / BA / 45607-305

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122705471653980464

Informação obtida em 31/12/2024 12:26:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

31/12/2024, 12:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº  29866  / 2024

CONCEDIDO À

Nome/Razão Social: W W CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME
CPF/CNPJ: 10.383.649/0001-92
Endereço: Rua ADOLFO MARON Nº21 - CENTRO - - CEP: 45600-060

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei
Municipal nº 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os
devidos fins, que NÃO CONSTA DÉBITO pertencentes ao contribuinte. E, para
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados
a partir da data de sua emissão.

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br

Emitida em: 18/11/2024

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Segunda-feira, 18 de Novembro de 2024

Chave de validação: 4dcfdc49

Av. Princesa Isabel, Nº 678

São Caetano

CEP: 45607-001

18/11/2024, 08:36 gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=4dcfdc49-75ba-46a3-a0cf-14394ac0c775

https://gpi07.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=4dcfdc49-75ba-46a3-a0cf-14394ac0c775 1/1



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/008 

DISPENSA Nº 2025/004 
 

 

OBJETO DA DISPENSA: Prestação de serviços Técnicos Especializados em Assessoria e 

Consultoria Contábil de Gestão Patrimonial dos Bens Móveis e Imóveis do Ativo da Câmara  

Municipal, de Santo Estevão-Ba, por meio do levantamento físico identificação, incorporação e 

análise de baixa de bens, com o levantamento de todo o Patrimônio da casa, na forma dos artigos 

90 a 93 da lei 4.320/64. 

DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 

CONSOL – ASSESSORIA G. PÚBLICA LTDA ME 60.000,00 10.139.651/0001-10 

SINGULAR CONTABILIDADE PÚBLICA EIRELI - ME 72.000,00 44.936.734/0001-01 

MS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA  78.000,00 58.175.103/0001-72 

 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:  Em conformidade com a pesquisa 

realizada no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa CONSOL – 

ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA ME foi a melhor e mais vantajosa para a 

Câmara, cujo valor se encontra dentro dos limites estabelecidos por lei. 

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 

 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 

autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  

 

 
Santo Estevão – Bahia, 22/01/2024. 

 

Gilvan da Silva Costa 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 

 

 

 

Josth John Junqueira dos Santos 

Tesoureiro 

 

 

 

 

Glauco Alves Mendes 

Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSOL - ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.139.651/0001-10
Certidão nº: 79468013/2024
Expedição: 18/11/2024, às 08:29:47
Validade: 17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSOL - ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.139.651/0001-10, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/01/2025 16:30

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250329263

RAZÃO SOCIAL

CONSOL - ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.139.651/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/11/2024 08:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20244997852

RAZÃO SOCIAL

CONSOL - ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

10.139.651/0001-10

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 18/11/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSOL - ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 10.139.651/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:24:04 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2025.
Código de controle da certidão: 28EA.11C6.11F6.F531
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.139.651/0001-10
Razão

Social: CONSOL ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA

Endereço: RUA SAO GONCALO 10 ANDAR SEGUNDO / CENTRO / LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA / BA / 46140-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025

Certificação Número: 2025011002261543290288

Informação obtida em 20/01/2025 10:05:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/01/2025, 10:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.139.651/0001-10
Razão

Social: CONSOL ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA

Endereço: RUA SAO GONCALO 10 ANDAR SEGUNDO / CENTRO / LIVRAMENTO DE
NOSSA SENHORA / BA / 46140-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/12/2024 a 20/01/2025

Certificação Número: 2024122201561543290225

Informação obtida em 31/12/2024 12:30:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

31/12/2024, 12:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORAMUNICÍPIO DE 

18/11/2024Data Impressão:

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CONSOL-ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA ME

000.001.963/001-10CGA:

ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA  2 ANDAR

CENTRO

RUA SAO GONÇALO,10

46.140-000 - LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº 

CPF/CNPJ:
6209-1/00CNAE:

Emissão:

Validade:

00000777/2024

12/11/2024

10/02/2025

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

 

 

 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

10.139.651/0001-10

00220240000077700000546419

Validação Web: Emissor: VIA WEB



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00667217E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CONSOL ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBLICA
CNPJ: 10.139.651/0001-10
Endereço: RUA SÃO GONCALO, - 2° ANDAR - CENTRO - LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 6 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                             
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/009 
DISPENSA Nº 2025/005 

 

 

OBJETO DA DISPENSA: Prestação de serviços na disponibilização do Portal da Transparência e 
Diário Oficial da Câmara Municipal de Santo Estevão-Ba. 
DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física 
Valor Global 

R$ 
CNPJ / CPF 

PROCEDE P. E CERTIFICAÇÃO DE DOC. 
ELETRONICOS LTDA 

17.400,00 10.139.651/0001-10 

INSTITUTO OFICIAL DE PUB LEGAL – IOP 19.500,00 20.024.219/0001-38 

BRASIL PUBLICAÇÕES E GESTÃO PÚBLICA LTDA 20.400,00 20.242.680/0001-67 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 
no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa PROCEDE 
PROCESAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA foi a 
melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro dos limites estabelecidos por 
lei. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 22/01/2024. 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 
com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/12/2024 08:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20245409556

RAZÃO SOCIAL

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

188.940.929

CNPJ

18.195.422/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/12/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS
LTDA
CNPJ: 18.195.422/0001-25 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:44 do dia 24/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2025.
Código de controle da certidão: 7494.5775.9693.CCB1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



16/12/2024 10:59:26 - CARLOS MULLER DE SOUZA AZEVEDO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal da Fazenda
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000

CNPJ: 13982640000196

MUNICIPIO DE GUANAMBI

ESTADO DA BAHIA

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME / RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
MUNICIPIO / UF:

18195422000125
4823264129001

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS

AVENIDA SEBASTIAO ASSIS GOMES, 488 - . - SANDOVAL MORAES I

Guanambi / BA

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AK1MJACNYNA

DATA EMISSÃO:
VÁLIDO ATÉ: 18/01/2025

16/12/2024

 Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria
Geral do Município.

Link3 Tecnologia Ltda

E-mail:tributos.sefaz@edu.guanambi.ba.gov.br  Site: http://www.guanambi.ba.gov.br  Telefone: (77) 34524300_

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acesse:  http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html   para verificação.

Situação ISS: NEGATIVA consulta em: 16/12/2024 10:59:25



20/01/2025 11:27:00 - Portal Contribuinte

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE EMPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal da Fazenda
PCA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 96 . - CENTRO - 46.430-000

CNPJ: 13982640000196

MUNICIPIO DE GUANAMBI

ESTADO DA BAHIA

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME / RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
MUNICIPIO / UF:

18195422000125
4823264129001

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS

AVENIDA SEBASTIAO ASSIS GOMES, 488 - . - SANDOVAL MORAES I

Guanambi / BA

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AI5NZICNWMJ

DATA EMISSÃO:
VÁLIDO ATÉ: 19/02/2025

20/01/2025

 Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o)
Secretaria Municipal da Fazenda e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria
Geral do Município.

Link3 Tecnologia Ltda

E-mail:tributos.sefaz@edu.guanambi.ba.gov.br  Site: http://www.guanambi.ba.gov.br  Telefone: (77) 34524300_

Autenticidade do documento sujeita a verificação.
Acesse:  http://guanambi-ba.link3.com.br/l3-grp/Servicos.html   para verificação.

Situação ISS: NEGATIVA consulta em: 20/01/2025 11:27:00



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS
ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Certidão nº: 60371319/2024
Expedição: 03/09/2024, às 10:02:39
Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS
ELETRONICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
18.195.422/0001-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00678497E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 16/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: Procede Processamento e Certificação de Documentos Eltrônicos Ltda.
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Endereço: Av. Sebastião Assis Gomes, 488, Sandoval Moraes, Guanambi Bahia

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quinta-feira, 16 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.195.422/0001-25

Razão
Social:

PROCEDE PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE

Endereço: - AVENDA SEBASTIAO ASSIS GOMES 488 / - / GUANAMBI / BA /
46430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010402462060596024

Informação obtida em 14/01/2025 16:13:41

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 14/01/2025, 16:14



 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

                                                                                                                             
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/012 
DISPENSA Nº 2025/006 

 

 

OBJETO DA DISPENSA: Prestação de serviços Técnicos na Assessoria Administrativa para 
Acompanhamento dos Processos Administrativos, Processos Licitatórios e  Contratos 
Administrativos, da Câmara Municipal de Santo Estevão-Ba. 
DISPOSITIVO LEGAL: 
Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021                              
                                   
 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS E / OU SERVIÇOS 

Empresa/Pessoa Física Valor Global R$ CNPJ / CPF 
DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA 60.000,00 59.063.231/0001-97 
J.S. SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  67.200,00 07.804.432/0002-85 
DI RAMOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA - ME 66.000,00 14.227.231/0001-47 

 
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Em conformidade com a pesquisa realizada 
no mercado, verificou-se que a proposta apresentada pela empresa DEUS CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA LTDA, foi a melhor e mais vantajosa para a Câmara, cujo valor se encontra dentro 
dos limites estabelecidos por lei. 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO LOCADOR: Certidão do FGTS, Certidão Trabalhista, Certidão 
Negativa Federal, Certidão Negativa Estadual e Certidão Negativa Municipal. 
 
Em face de ter atendido aos requisitos legais acima apresentados, solicito autorizar a Dispensa de Licitação, bem como 
autorizar a Tesouraria executar o seu respectivo empenho. 

  
 
 
Santo Estevão – Bahia, 29/01/2024. 
 

Gilvan da Silva Costa 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Santo Estevão 
 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
Tesoureiro 

 
 
 

Glauco Alves Mendes 
Advogado 

OAB/BA 16.050 

Parecer favorável. Ato em conformidade 

com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 



CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 00691247E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 28/01/2025 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 59.063.231/0001-97
Endereço: AVENIDA CASTRO ALVES,120,1 ANDAR SALA 110, CENTRO SANTO 
ESTEVÃO BAHIA CEP: 44.190-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 28 de janeiro de 2025

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

1



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 28/01/2025 18:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20250540965

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

59.063.231/0001-97

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 28/01/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 59.063.231/0001-97
Razão

Social: DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

Endereço: AV CASTRO ALVES 120 1 ANDAR SL 110 / CENTRO / SANTO ESTEVAO /
BA / 44190-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/01/2025 a 22/02/2025

Certificação Número: 2025012414156366432832

Informação obtida em 28/01/2025 18:22:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/01/25, 18:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



SANTO ESTEVÃOMUNICÍPIO DE 

28/01/2025Data Impressão:

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA

000.305.866/001-07CGA:

1 ANDAR SALA 110

CENTRO

AV CASTRO ALVES,120

44190-000 - SANTO ESTEVÃO - BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº 

CPF/CNPJ:
6920-6/01CNAE:

Emissão:

Validade:

00000074/2025

28/01/2025

28/04/2025

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

 

 

 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

59.063.231/0001-97

00220250000007400008480010

Validação Web: Emissor: VIA WEB



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 59.063.231/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:16:56 do dia 28/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2025.
Código de controle da certidão: B3EA.E985.C392.AB09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.063.231/0001-97
Certidão nº: 5174372/2025
Expedição: 28/01/2025, às 18:18:48
Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.063.231/0001-97, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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